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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 10.471, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre denominação de via pública do Loteamento Residencial Vista Campestre, no Bairro 
Campestre, neste Município.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  4  7  1
 
Art. 1º Fica denominada de “Rene Guerrini”, cidadão prestante, a Rua 06 (seis) do Loteamento 
Residencial Vista Campestre, localizado na Estrada Jacob Canale – PIR 005, no Bairro Campestre, 
neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 09 de dezembro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

ODAIR LUIZ DE MELO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

LEI Nº 10.472, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre denominação de via pública do Loteamento Residencial Vista Campestre, no Bairro 
Campestre, neste Município.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  4  7  2
 
Art. 1º Fica denominada de “Rudeney Pinazza”, cidadão prestante, a Rua 02 (dois) do Loteamento 
Residencial Vista Campestre, localizado na Estrada Jacob Canale – PIR 005, no Bairro Campestre, 
neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Piracicaba, 09 de dezembro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

ODAIR LUIZ DE MELO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

LEI Nº 10.473, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre denominação de via pública do Loteamento Jardim Terramérica TA I, Bairro Ta-
quaral, neste Município.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  4  7  3
 
Art. 1º Fica denominada de “Soldado Matheus Henriques Pereira”, Policial Militar, a Rua 05 (cinco), 
da matricula 131.151, do Loteamento Jardim Terramérica TA I, Bairro Taquaral, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 09 de dezembro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

ODAIR LUIZ DE MELO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do projeto: Vereador Renan Leandro Paes.
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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 406/2025, QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PIRACICABA A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E SUPLEMENTARES NO VALOR 
TOTAL DE R$ 22.202.210,38, DECORRENTES DE ANULAÇÃO PARCIAL E SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO ORÇAMENTO DE 2.025 DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE, DE FINANÇAS, DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, DE SAÚDE, DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO, TRANSPORTES E DE ESPORTES, LAZER 
E ATIVIDADES MOTORAS E DE EDUCAÇÃO”.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, interpõe junto a essa Ilustre Casa de Leis, nos termos legais, a presente MENSAGEM 
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 406/2025, que “autoriza o Município de Piracicaba a abrir créditos adicionais especiais e suplementares no valor total de R$ 22.202.210,38, decorrentes de anulação 
parcial e superávit financeiro, no orçamento de 2.025 das Secretarias Municipais de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, de Finanças, de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, de Saúde, 
de Segurança Pública, Trânsito, Transportes e de Esportes, Lazer e Atividades Motoras e de Educação”, a fim de que, onde se lê, na primeira linha da tabela constante do caput do art. 1º da propositura:

“Art. 1º ...

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Fonte de Recurso Código de Aplicação Natureza de Despesa Valor (R$)

10711 18.544.0026.2516 01 11000 339039 373.224,38
... ” 
		 Leia-se:
 		 “Art. 1º ...

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Fonte de Recurso Código de Aplicação Natureza de Despesa Valor (R$)

10711 18.544.0026.2516 01 11000 339048 373.224,38
... ”		
Apresentamos aos Nobres Edis a alteração ora proposta com vistas a ajustar a natureza da despesa, pois a dotação em questão se destinará ao pagamento dos produtores rurais que integram 
o PSA – Programa de Pagamento por Serviços Ambientais e que adotam práticas sustentáveis em suas propriedades, com foco especial em conservação ambiental, proteção de mananciais e 
produção de água, sendo que tal natureza 339048 – demais auxílios financeiros à pessoas físicas é mais adequada ao pagamento deste auxílio.
 		  
Assim, diante do acima exposto é que encaminhamos a presente Mensagem Modificativa como forma de corrigir a natureza da despesa e possibilitar a regular entrada de recursos nesta dotação, 
para o que aguardamos a sua aprovação pelos Nobres Edis! 

Prefeitura do Município de Piracicaba, 10 de dezembro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20.593, DE 10 DE JULHO DE 2025.
Revoga expressamente os Decretos nº 16.153/2015, nº 16.154/2015, nº 16.156/2015, nº 16.157/2015, nº 16.158/2015, nº 16.162/2015, nº 16.163/2015, nº 16.167/2015, nº 16.168/2015, nº 16.169/2015, 
nº 16.173/2015, nº 16.174/2015, nº 16.184/2015, nº 16.190/2015, nº 16.192/2015, nº 16.195/2015, nº 16.196/2015, nº 16.197/2015, nº 16.199/2015 e nº 16.201/2015, que declararam partes de 
imóveis de utilidade publica para fins de instituição de servidão administrativa visando à implantação do Coletor Tronco Marins.

HÉLIO DONIZETTE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que todos os Decretos visavam à instituição de servidão administrativa para a implantação do Coletor Tronco Marins, 

CONSIDERANDO os ofícios da Águas do Mirante S.A. e do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, constantes do Processo Digital 2025/97.083, informando que após análise e levantamento 
técnico foi constatado que a rede coletora prevista não foi implantada devido a necessidade de alteração dos projetos executivos do Marco contratual nº 5, não permanecendo assim a necessidade 
de utilização das áreas referidas para o fim proposto,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 16.153, de 21 de maio de 2015, nº 16.154, de 21 de maio de 2015, nº 16.156, de 21 de maio de 2015, nº 16.157, de 21 de maio de 2015, nº 
16.158, de 21 de maio de 2015, nº 16.162, de 21 de maio de 2015, nº 16.163, de 21 de maio de 2015, nº 16.167, de 21 de maio de 2015, nº 16.168, de 21 de maio de 2015, nº 16.169, de 21 de maio 
de 2015, nº 16.173, de 22 de maio de 2015, nº 16.174, de 22 de maio de 2015, nº 16.184, de 26 de maio de 2015, nº 16.190, de 26 de maio de 2015, nº 16.192, de 26 de maio de 2015, nº 16.195, de 
26 de maio de 2015, nº 16.196, de 26 de maio de 2015, nº 16.197, de 26 de maio de 2015, nº 16.199, de 26 de maio de 2015 e nº 16.201, de 26 de maio de 2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de julho de 2025.
		

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

RONALD PEREIRA DA SILVA
Presidente do SEMAE

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

Secretaria Executiva de Administração

Compras

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2025
Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Medicamentos

Comunicamos que, conforme parecer jurídico nº 1293/2025 de fls.19689 a 19693, acatado 
pelo Secretário Municipal de Saúde, foi NEGADA PROCEDÊNCIA aos recursos interpostos pelas 
empresas FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, IMPACTA MED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e INOVAMED HOSPITALAR LTDA, sendo 
mantida a decisão do pregoeiro.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2025.

Leonardo Vicentim Brancalion
Pregoeiro

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 165/2025
Prestação de Serviços Parcelados de Limpeza e Conservação de Prédios Escolares e Adminis-
trativos, incluindo mobiliário e equipamentos, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais 
e equipamentos em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação.

Comunicamos que, com base no Parecer nº 1.394/2025 da Procuradoria Geral, acatado pela Se-
cretária Municipal de Educação, fica SEM EFEITO A ANULAÇÃO do certame e consequentemente 
todos os atos administrativos subsequentes, ficando aprovada e habilitada a licitante WORKS 
CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI conforme parecer da Unidade Requisitante (folhas 1605). 

Diante do exposto fica agendada a sessão de intenção de Recursos para o dia 16/12/2025 às 
9h na plataforma BNC.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2025.

Priscila C. R. Grecchi
Pregoeira

AVISOS DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 328/2025

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Extintores e Suportes.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/12/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/12/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 331/2025

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Material Odontológico.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01/2026, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2026, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2025.

Larissa Palomo Monferdini
Chefe de Setor

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 330/2025

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Pó de Café.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/12/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/12/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe da Divisão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 332/2025

OBJETO: Contratação de uma solução integrada, visando centralizar e profissionalizar a área 
de manutenção por meio de uma empresa especializada, que reunirá em um único contrato a 
responsabilidade pelas manutenções preventivas e corretivas da frota municipal, fornecimento 
de peças, mão de obra e apoio logístico (retirada e entrega dos veículos), e disponibilização de 
solução informatizada integrada para registro, controle e histórico das manutenções.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01/2026, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2026, às 09h.
O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2025.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2025

OBJETO: Prestação de serviço de vistoria veicular da frota municipal durante o exercício de 2026.
Comunicamos que o referido pregão foi FRACASSADO. 

No entanto houve solicitação da Unidade Requisitante para que o processo fosse reaberto a 
todos os tipos de empresas, e por isso, o mesmo será PRORROGADO COM ALTERAÇÃO, tendo 
como data de abertura das propostas e disputa o dia 07/01/2026 às 08h e 09h, respectivamente.

O edital de PRORROGAÇÃO COM  ALTERAÇÃO já está disponível para download no site 
https://bnccompras.com/. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe da Divisão

Recursos Humanos

EXPEDIENTE DO DIA 11 de dezembro de 2025.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS – PRÊMIO

Deferido de acordo com o artigo 75

ANA PAULA NUNES AZAMBUJA, nº funcional 243566, FARMACEUTICO-ESTATUTARIO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 175422/2025

CAMILA MACHADO OLIVEIRA, nº funcional 219126, ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 181025/2025

SILVANA MARA RASERA FERREIRA, nº funcional 108577, ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR-ESTA-
TUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 176793/2025

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA

Deferido de acordo com o artigo 78

ADILSON PEREIRA, nº funcional 134777, FISCAL DE SERVIÇO PÚBLICO-ESTATUTARIO, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, Protocolo nº 171820/2025

CHARLES ALBERTO APARECIDO DOMINGUES, nº funcional 134923, GUARDA CIVIL CL 1-ES-
TATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 1756312025

CLEONICE DE ALMEIDA ZAMBIANCO, nº funcional 150921, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 166548/2025

FERNANDA SETEM, nº funcional 172958, ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR-ESTATUTARIO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 170220/2025

FLAVIO ROBERTO FURLAN, nº funcional 96763, ESCRITURARIO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO, Protocolo nº 44952/2025

FLORA FORTI DEGASPERI, nº funcional 97673, ESCRITURÁRIO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 166736/2025

JOSIAS PINHEIRO DE CAMARGO, nº funcional 107007, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 169105/2025

JULIANA DE ALMEIDA LEITE GONÇALVES, nº funcional 150164, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 173198/2025

KATIA CILENE DO CARMO CROCOMO, nº funcional 145713, MÉDICO-ESTATUTARIO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 173816/2025

LUCIANA ROSA DE CAMPOS CANHADA, nº funcional 127586, ESCRITURARIO-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO, Protocolo nº 165391/2025

LUCIANE CRISTINA SILVA TOVAR, nº funcional 173766, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 168160/2025

LUIS CARLOS SOARES TEIXEIRA, nº funcional 133696, PROFESSOR DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 169696/2025

LUIS FERNANDO SAMPAIO, nº funcional 106545, GUARDA CIVIL CL D-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 181317/2025
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MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO CRIVELLARI, nº funcional 123946, ESCRITURÁRIO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Protocolo nº 172356/2025

MARIA GORETI PEREIRA LEITE NAKAMURA, nº funcional 131249, ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 176268/2025

PEDRO ROBERTO LARA NEGREIROS D AVILA, nº funcional 143059, MÉDICO VETERINÁRIO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 168774/2025

REGIANE DOMINGOS CANDIDO, nº funcional 184267, ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 177669/2025

ROSANGELA MARIA BRAZ, nº funcional 82616, AUXILIAR JUNIOR-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 177657/2025

ROSANI APARECIDA SBRAVATTI BARRIONUEVO, nº funcional 135613, ENGENHEIRO CIVIL-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
Protocolo nº 175302/2025

SOLANGE ANDRADE, nº funcional 244767, TÉCNICO DE ENFERMAGEM-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 167190/2025

VILMA CAMARGO RISSATO, nº funcional 150095, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 170409/2025

REASSUNÇÃO DE CARGO

“DEFERIDO” nos termos do artigo 105 da Lei Municipal 1972/1972.

ANTONIO FILOGENIO DE PAULA JUNIOR, nº funcional 120442, AGENTE ESCOLAR DE SAÚDE-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01/02/2026 Protocolo nº 171967/2025

João Victor Rossi de Blasco 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a decisão de aplicar à empresa STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI – M.E., Avenida Dr. Péricles de Freitas, 82 – 
Terras do Embiruçu – Capão Bonito/S.P., CNPJ 19.448.616/0001-58, multa de 20% sobre o valor total do contrato, referente ao Processo Administrativo nº 40.706/2024 – Pregão Eletrônico nº 248/2024

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recursos.

Em, 10 de Dezembro de 2025.

Juliana Vicentin
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2025
Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Medicamentos.

ADJUDICO e HOMOLOGO PARCIALMENTE o procedimento licitatório acima descrito, a favor das seguintes empresas:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL ARREMATADO

1 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      704.799,90 

2 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      78.995,00

4 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$    286.500,00

7 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      1.352.635,00

8 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$    2.913.444,95

9 CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA R$      362.635,00

10 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      1.203.080,00

11 FRACASSADO

12 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      585.845,00

13 DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$      1.060.000,00

14 FRACASSADO

16 FRACASSADO

18 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      560.180,00

19 DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$      1.148.950,00

20 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$      612.900,00

22 FRACASSADO

23 FRACASSADO

24 FRACASSADO

SÉRGIO JOSE DIAS PACHECO JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 293/2025
Aquisição de EPI’s para o Centro de Controle de Zoonoses

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITENS EMPRESA VALOR UNITÁRIO R$

1 MC FELICIANO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPP 42,95

2 MC FELICIANO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPP 76,70

3 MC FELICIANO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPP 17,20

SERGIO JOSE DIAS PACHECO JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2025

PROCESSO Nº 39.960/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 60 Pac CARTELA: de 2 (dois) furos para acomodar dois raios-X cada cartela. Pacotes contendo 100 cartelas. R$ 11,40 R$ 684,00

04 3.000 Pel FILME: para Raio-X odontológico periapical infantil, m 2, 2x3 cm. R$ 2,10 R$ 6.300,00

TOTAL DA ATA: R$ 6.984,00

Itens: 03 e 04 – A2XR COMERCIAL LTDA.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Gerência de Arrecadação

DIVISÃO DE LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA  12/12/2025

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA:

NOME AUTO DE INFRAÇÃO INSCRIÇÃO

CZDG REPRESENTAÇOES LTDA 1191 658860

FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA 1239 645280

ANDERSON DA SILVA 1238 649645

EXPEDIENTE – 12/12/2025
 

Despacho Assunto Interessado Protocolo

DEFERIDO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA CENTRO ESPÍRITA MANOEL AUGUSTO GIRÃO 2025/172.402
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Divisão de Lançamento e Fiscalizaçao

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  66/2025

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de 
Lançamento e Arrecadação da Gerencia de Arrecadação, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes, considerando  inatividade constatado pela 
Fiscalizaçao Tributaria, no endereço do estabelecimento informado no Cadastro Mobiliario e Contribuintes

O não comparecimento provocará a alteraçao da condiçao da Inscriçao Municipal retirando a condição de ATIVA  e permanecerá SUSPENSA ou INAPTA ate que ocorra a baixa do CNPJ ou atual-
ização cadastral da Inscriçao.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2025.

CONTRIBUINTE PROCESSO Nº

FELIPE JUNIOR DE LIMA 271/2025

CZDG REPRESENTAÇOES LTDA 129229/2025

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 108 / 2025

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo relacionada, paraque no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de AdministraçãoFazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de ImpostoSobre Serviços – ISS e outros assuntos perti-
nentes, relacionado ao Processo Administrativo de LevantamentoEspecífico N° 172172/2025, de todos os procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na data de09/12/2025: 
Auto de Infração N° 83467 e Auto de Infração N° 83468.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nostermos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código TributárioMunicipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazode 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante 
defesa escrita e juntando os documentoscomprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09/12/2025

CONTRIBUINTE:
DENAO FIGHT TEAM LTDA
RUA/AVN RUA DOM PEDRO I, 1400 - BAIRRO ALTO - PIRACICABA - SP
CEP 13419-200 -CNPJ 47.365.979/0001-65 - CPD 666130 - OS 7044/2025

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 109/2025

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  
do  Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo N° 35759/2025, de todos os  procedimentos  adotados  nos  presente  processos,  todos  aplicados  na  data  de  11/12/2025:  Notificação  de 
Lançamento nº 90934 e Auto de Infração e Imposição de Multa nº 86253.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  medi-
ante  defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11/12/2025

CONTRIBUINTE:
GMT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
RUA/AVN RUA EDU CHAVES, 1027 - BAIRRO SÃO JUDAS - PIRACICABA - SP CEP 13416-020 -CNPJ 40.032.382/0001-50 - CPD 679271 - OS 4070/2025
https://piracicaba.simplissweb.com.br/prefeitura/40032382000150/202512/Home/Index/1000 1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 381/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2025

PROCESSO Nº 59.484/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CARPINTARIA.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

08 30 Unid. Jogo com 3 dobradiça de aço galvanizada 3,5 x 2 polegadas. R$ 28,80 R$ 864,00

TOTAL DA ATA: R$ 864,00

Item 08 – MARTELLI COMERCIO E CONSULTORIA LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 383/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2025

PROCESSO Nº 59.484/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CARPINTARIA.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

09 30 Unid. Fechadura Externa Espelho Aço 40 mm. R$ 47,99 R$ 1.439,70

TOTAL DA ATA: R$ 1.439,70

Item 09 – VEAR TECNOLOGIA LTDA.
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Piracicaba, 12 de dezembro de 2025.

Correspondências do Pelotão Ambiental enviadas com Aviso de Recebimento (AR) e devolvidas: 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – AUTO DE INFRAÇÃO 103198 e AUTO DE INFRAÇÃO 103201

MARCOS ANTONIO DA SILVA 
Subinspetor da Guarda Civil do Município de Piracicaba Encarregado do Pelotão Ambiental

JEFFERSON WILLIANS GOMITRE
Chefe da Fiscalização

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

12.12.25

RECURSO ADMINISTRATIVO – 1º INSTANCIA

Processo nº 2025/101516 José Nivaldo Garcia INDEFERIDO

JEFFERSON WILIANS GOMITRE 
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE FISCALIZAÇÃO

Departamento de Fiscalização Urbanística – Fiscalização de Obras Particulares do  
dia 12 de dezembro de 2025

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: N° 1377 Andre Vinicius Ferraz Costa Souza, protocolo n° 117.414/25
N° 1376 Andre Vinicius Ferraz Costa Souza, protocolo n° 117.411/25
N° 3857 Francislaine Santos de Lima Silva, protocolo n° 117.358/25
N° 5191 Francislaine Santos de Lima Silva, protocolo n° 117.358/25
N° 4086, Sergio Luis Angeleli, protocolo n° 164.609/24

AUTO DE EMBARGO: N° 970 Francislaine Santos de Lima Silva, protocolo n° 117.358/25, disposto 
no artigo 297 da lei 421/20
N° 791, Sergio Luis Angeleli, protocolo n° 164.609/24, disposto no artigo 297 da lei 421/20

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 1170 Andre Vinicius Ferraz Costa Souza, protocolo n° 117.414/25, dis-
posto no inciso XXXV, artigo 302 da lei 421/20
N° 1168 Andre Vinicius Ferraz Costa Souza, protocolo n° 117.411/25, disposto no inciso XXXV, 
artigo 302 da lei 421/20
N° 1167 Francislaine Santos de Lima Silva, protocolo n° 117.358/25, disposto no inciso X, artigo 
302 da lei 421/20
N° 1232 FJ Participações e Administração de Bens LTDA, protocolo n° 163.526/25, disposto no 
inciso X, artigo 302 da lei 421/20
N° 1233 FJ Participações e Administração de Bens LTDA, protocolo n° 163.526/25, disposto no 
inciso XVIII, artigo 302 da lei 421/20

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO

Alienação de Imóveis oriundos de Regularização Fundiária de Núcleos Urbanos de Interesse Social
Processo Eletrônico nº 75.424/2025 
Interessado: Robson dos Santos Martins
Objeto: Quadra A – Lote 29 – Matrícula nº 133.298
Valor: R$ 9.457,16
Forma de Pagamento: Parcelado em 12 meses
Fundamento Legal: art. 76, I, j da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 468/2025 e Decreto 
nº 20.315/2025 Data: 13/11/2025
Processo Eletrônico nº 74.085/2025 
Interessado: Cosme da Hora da Silva
Objeto: Quadra A – Lote 11 – Matrícula nº 133.280
Valor: R$ 2.112,23
Forma de Pagamento: À Vista
Fundamento Legal: art. 76, I, j da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 468/2025 e Decreto 
nº 20.315/2025 Data: 13/11/2025

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(Processo Digital nº 172.552/2025)

Secretaria Gestora: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.
Contratada: Federação Paulista de Bocha e Bolão – CNPJ nº 62.712.989/0001-13.
Objeto: Pagamento de despesas com Taxas de inscrição de equipe e atletas de Bocha para os 
campeonatos estaduais de 2025.
Valor Total: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Prazo Contratual: Até o término das competições.
Fundamento Legal: Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/21.
Parecer Jurídico: 1.399/2025.
Justificativa da escolha do contratado: somente a contratada pode executar os serviços a serem 
realizados no campeonato em tela.
Com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 462/25,pautado na documentação con-
stante do referido processo administrativo e em concordância com a aprovação jurídica realizada, 
PROCEDO e RATIFICO a contratação direta fundamentada como inexigibilidade de licitação.

ROGER NASCIMENTO CARNEIRO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CARNAVAL 2026 

 
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba, por intermédio das Secretarias Municipais de Turismo e de 
Cultura, tendo em vista a organização do CARNAVAL 2026, com a finalidade de democratizar e 
melhor coordenar os eventos realizados por terceiros em logradouros e praças públicas, vem por 
meio deste, tornar público o CHAMAMENTO PÚBLICO para inscrições de Blocos 
Carnavalescos, visando à análise de necessidade de infraestrutura durante o carnaval de 2026. Os 
interessados deverão realizar inscrição gratuita, por meio de formulário online, observando os itens 
que seguem abaixo. Importante: o presente edital não tem por finalidade o repasse de recursos por 
subvenção a blocos carnavalescos e/ou escolas de samba. 
 
1) Quem pode se inscrever neste Chamamento: 
 
Podem se inscrever os Blocos carnavalescos de qualquer bairro da cidade de Piracicaba/SP, desde 
que possuam CNPJ e apresentem a documentação exigida. 
 
2) Das inscrições: 
Período de inscrição: 12/12/2025 a 04/01/2026. 
Link do formulário online: https://forms.gle/DDH6ALXNXSpU4cBu6 
Telefones de contato: (19) 3403-2600 / 3403-2648 
E-mail de contato: edital.carnavalpira@gmail.com 
2.1 – Todos que entregarem os documentos solicitados no formulário online no período de inscrição 
estarão aptos a realizarem sua inscrição. 
2.2 – Todas as inscrições passarão por avaliação do Grupo Técnico das Secretarias Municipais de 
Turismo e de Cultura antes de serem aprovadas. 
2.3 – A inscrição tem a finalidade de organizar o carnaval da cidade, colocando a Prefeitura 
Municipal e as Secretarias a par dos acontecimentos carnavalescos da cidade, com o objetivo de 
melhor coordenar a prestação de serviços na organização do trânsito e segurança durante o evento. 
2.4 – Na ficha de inscrição o interessado deverá descrever o evento e solicitação de apoio do 
Município, podendo as Secretarias avaliarem cada proposta e julgar válida a participação ou não 
como parceiro do evento. 
 
3) O interessado deve saber que: 
3.1 – O evento, por sua característica, fará parte da programação do Carnaval oficial da cidade, 
ficando as Secretarias responsáveis pelo apoio ao evento. 
3.2 – O Município poderá apenas autorizar que o evento aconteça ou, a julgar pela proporção de 
interesse público, entrar como parceiro do mesmo em reivindicações pleiteadas na proposta inscrita. 
3.3 – A Prefeitura divulgará a lista dos blocos aprovados para o Carnaval 2026 no site oficial das 
Secretarias até o dia 07/01/2026. No dia 08/01/2026, as Secretarias convocarão os inscritos 
aprovados que necessitarem de adequação de trajeto ou demais ajustes. 
3.4 – O Grupo Técnico das Secretarias Municipais de Turismo e de Cultura analisarão todas as 
propostas individualmente e poderão se manifestar de diferentes formas para cada um, dentro dos 
seguintes parâmetros: 
a) Parceira do evento – oferecendo o que foi solicitado, dentro das possibilidades do Município. 
b) Indeferindo a proposta por não condizer com a realidade da cidade, por inviabilizar o tráfego em 
local estratégico, por coincidir com outro evento, por oferecer riscos na sua realização, por ausência 
de interesse público, dentre outros. 
3.5 - As Secretarias buscarão sempre selecionar o maior número possível de propostas, reservando-
se no direito de não selecionar proposta que julgue inviável à realização, seja do ponto de vista 
técnico, logístico, financeiro ou de interesse público. As Secretarias não se obrigam a fornecer todos 
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os itens solicitados, podendo ser atendido com apoio parcial, de acordo com a disponibilidade 
financeira e estrutural. 
3.6 – As Secretarias apoiarão até 16 blocos. 
3.7 – No caso de coincidência de datas e/ou trajetos entre os inscritos, será dada prioridade aos 
blocos que já possuem histórico de realização, valendo o tempo/histórico do mesmo. 
3.8 – Podem os organizadores fazer uso do espaço público para comercialização de gêneros 
alimentícios, bebidas e venda de camisetas sob sua própria responsabilidade. A comercialização 
dentro da área disponibilizada depende da permissão do Setor de Economia Informal da Prefeitura, 
por meio da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, que deverá ser solicitado, em tempo hábil, 
pelos responsáveis de cada Bloco Carnavalesco, e apresentada a autorização às Secretarias de 
Turismo e Cultura. Também deverá ser apresentado o croqui com a disposição dos equipamentos. 
Caso não haja a apresentação das devidas autorizações e do croqui com no mínimo 5 (cinco) dias 
úteis que antecedam o evento, as Secretarias não permitirão a atuação dos ambulantes no local. Em 
contrapartida às comercializações elencadas no item acima, o bloco deverá fornecer: 
- segurança para atuação no evento e na estrutura pré e pós-evento (quantidade a ser acordada com a 
organização do bloco, mediante estimava de público); 
- limpeza da área utilizada, bem como concentração, trajeto e dispersão (quantidade a ser acordada 
com a organização do bloco, mediante estimava de público); 
- lixeiras. 
Junto ao croqui, deverão ser dimensionadas as necessidades elétricas para avaliação das Secretarias. 
 
4) Informações importantes: 
4.1 - Não serão aceitas inscrições após o período estipulado ou que não apresentarem qualquer 
documento exigido neste chamamento, bem como qualquer arquivo ilegível ou que apresente outra 
irregularidade constatada nos documentos inseridos. 
4.2 – Não serão admitidas inclusões ou substituições de documentação da proposta depois de sua 
adesão, salvo justificado motivo e desde que não cause qualquer embaraço nos procedimentos ou 
prejuízo a terceiros. 
4.3 – Se assim julgar necessário, as Secretarias poderão solicitar documentos complementares para 
prosseguimento do processo. Nessa hipótese, o proponente terá o prazo máximo de 02 (dois) dias 
para a apresentação, cujo prazo poderá ser prorrogado sob a justificativa de motivo e a critério das 
secretarias. 
4.4 – As secretarias poderão convocar, para ajustes de trajetos, blocos que solicitarem desfiles em 
áreas com eventuais restrições, em razão do risco à segurança dos foliões, com a devida justificativa 
e buscando não comprometer a tradição cultural dos mesmos, bem como ajuste de datas em caso de 
conflito. 
4.5 – Blocos Carnavalescos não inscritos não receberão autorização para realizarem eventos 
carnavalescos em 2026, sob nenhuma hipótese. 
4.6 – Para haver tempo adequado para dispersão, estabelece-se o encerramento do desfile e 
desligamento dos equipamentos de som 1h antes do horário da dispersão. O encerramento do som e 
a dispersão total do público deverão ocorrer até as 22h, impreterivelmente. 
4.7 – Devem ser observadas, com antecedência, a existência de viadutos ou passarelas, fiação e rede 
aérea, sinalização semafórica ou árvores de grande porte, para que durante as apresentações dos 
possíveis trios, não fiquem bloqueados ou ofereçam riscos aos participantes. Caso necessárias 
intervenções, deverão ser solicitadas às Secretarias com, no mínimo, 07 (sete) dias de antecedência. 
4.8 – Eventuais cancelamentos e desistências devem ser comunicados formalmente às Secretarias, 
através do e-mail edital.carnavalpira@gmail.com, com antecedência mínima de 10 dias da data 
do desfile, com assunto expresso “CANCELAMENTO DE DESFILE”. 
4.9 – Descumprimento à data, horário, trajeto, ou qualquer outro regramento estabelecido neste 
edital, ou por força de lei, implica na perda do direito de participação no ano seguinte, sendo a 
gravidade avaliada pelas Secretarias. 
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4.10 – A inscrição sendo deferida, ficará autorizado a cada participante a utilização de imagem e  
som das etapas do projeto para fins de divulgação, quando solicitado através das Secretarias. 
 
5) Responsabilidades do representante do Bloco: 
5.1 – Responsabilizar-se pela segurança e integridade de terceiros ou público presente no espaço do 
evento. 
5.2 – Após a aprovação das Secretarias, ficará a cargo dos representantes dos Blocos Carnavalescos 
requererem autorização e apoio para a saída dos mesmos, junto à Polícia Militar e Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, e posterior entrega desses documentos 
autorizados às Secretarias de Turismo e Cultura. A não entrega das respectivas autorizações 
inviabilizará o desfile do bloco e não estará autorizada a sua realização. 
5.3 – Responsabilizar-se integralmente civil, penal e administrativamente por quaisquer impasses, 
acidentes, ocorrências, lesão a terceiros, e por quaisquer danos causados dolosa ou culposamente ao 
patrimônio público durante a realização do evento. 
5.4 – Responsabilizar-se por todos os encargos administrativos, trabalhistas e previdenciários 
relacionados à realização do evento, se houver prestação de serviços de terceiros. 
5.5 – Responsabilizar-se integralmente por todos os danos advindos da utilização do espaço público, 
que ficará de sua inteira responsabilidade. 
5.6 – Fazer seu planejamento operacional em conjunto com os órgãos competentes, respeitando os 
horários e os limites de emissão de ruído. 
5.7 – As manifestações dos blocos devem percorrer seu itinerário e horário preestabelecido do seu 
desfile, incluindo o tempo de concentração e dispersão, conforme programação previamente 
autorizada, juntamente à Secretaria de Trânsito e Transportes e outros órgãos de segurança, para 
promover a melhor convivência com a vizinhança e o tráfego local. 
5.8 – Os Blocos deverão ter seus locais e horários previamente estabelecidos, fixando início e fim 
das atividades. 
5.9 – Caberá a cada responsável dos Blocos inscritos, pagar as taxas incidentes para realização do 
evento (exemplo: taxa de liberação do Corpo de Bombeiros, ECAD), ficando por sua exclusiva  
responsabilidade, devendo, ainda, notificar por meio de ofício à Polícia Civil, Polícia Militar, 
Juizado da Infância e Juventude, dentre outros que se fizer necessário, acerca da realização do 
evento. 
5.10 – Em hipótese alguma o Município de Piracicaba estará obrigado a efetuar qualquer 
ressarcimento aos proponentes ou a quem quer que seja em razão de despesas relacionadas à 
gravação de vídeos, áudios e/ou fotos, incluindo quaisquer despesas com Direitos Autorais, o que 
será de exclusiva responsabilidade de cada bloco inscrito. 
 
6) Serão vedados: 
6.1 – propagandas político-partidárias ou exaltação de partidos políticos durante as apresentações, 
estampadas nas camisetas ou em qualquer parte do Bloco. 
6.2 – músicas, falas, adereços, vestimentas, objetos, instrumentos que tratem de quaisquer 
campanhas, incluindo sindicais, eleitorais ou partidárias, com exceção às campanhas educativas 
realizadas pelo poder público executivo. 
6.3 – apologia a quaisquer tipos de drogas (ilícitas) e palavras de baixo calão, ofensivas à dignidade 
e à moral. 
6.4 – discriminação de qualquer natureza. 
 
7) Critérios observados na avaliação: 
7.1 – Apresentação e organização da proposta 
7.2 – Tradição e história do bloco  
7.3 – Viabilidade estrutural 
7.4 – Localização 
- 7.4.1 – interferência no trânsito local 
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- 7.4.2 – acessibilidade e fluxo de segurança 
- 7.4.3 – coincidência de datas com outros eventos na mesma região 
7.5 – Número de integrantes da banda/grupo 
 
8) Documentos necessários para a inscrição: 
- CNPJ (pessoa jurídica) 
- RG e CPF do representante legal 
- Cópia do comprovante de endereço (recente – emissão até 3 meses) 
- Cópia de Certidão negativa de débitos municipais (atualizada) 
- preenchimento da ficha de inscrição 
- Breve histórico do Bloco 
- Mapa do Trajeto 
- Documentos complementares se o representante do Bloco julgar necessário. 
8.1 Após a aprovação da proposta pelas Secretarias, o bloco se obriga a atender o exigido no item 
5.2 do edital até o dia 14 de janeiro de 2026. 
 
09) A inscrição do Bloco implicará integral e irrevogável aceitação, pelo responsável, de todas as 
normas deste chamamento e demais atos normativos pertinentes e aplicáveis à espécie. 
 
10) Casos omissos neste chamamento serão resolvidos pelas Secretarias de Turismo e Cultura. 
 
Piracicaba, 12 de dezembro de 2025. 

 
 

Carlos Alberto Lordello Beltrame 
Secretário Municipal de Cultura 

 
Clarissa Quiariaria Campos 

Secretária Municipal de Turismo 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA BLOCOS CARNAVALESCOS 
 
Nome do Bloco: 
Tipo do Bloco: Embalo (  ) Enredo (  ) 
Bairro de Realização:  
Rua: | nº  
Ponto de referência: 
Dia do evento:  
Horário de início:  
Horário de término: 
Haverá Trio Elétrico? 
Se não, como será o som? 
Haverá show? 
De onde sairá energia elétrica: 
Já foi feito comunicado com a vizinhança? 
Quantas pessoas estão na organização do Bloco? 
Qual a estimativa de público? 
Quais as necessidades do bloco, para avaliação do grupo de trabalho? (especificar/detalhar) 
( ) Atração Musical 
( ) Cabines Sanitárias 
( ) Tenda 
( ) Trio elétrico 
( ) Equipamento de som 
 
RESPONSÁVEL LEGAL 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Nome do(a) Responsável: 
Endereço do(a) Responsável: 
Data de nascimento: 
RG: 
CPF:  
Tel.: 
Cel.:  
E-mail: 
Outras reivindicações à Prefeitura: 
 
Eu ________________________________________________________________, abaixo 
assinado, me comprometo, em sendo selecionado, a providenciar as devidas autorizações junto à 
Polícia Militar e Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes. 
 

___/_________de 20____. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) responsável 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

 

Eu, ________________________________________________________, representante legal do 

Bloco de Carnaval _________________________________________________, declaro que: 

1. Assumo total responsabilidade pela organização, realização e condução do evento, inclu-

indo estrutura, percurso, equipe de apoio, segurança e atividades realizadas pelo bloco. 

2. Comprometo-me a cumprir toda a legislação aplicável, bem como normas municipais, es-

taduais e federais relacionadas a eventos, trânsito, uso do espaço público, horários e níveis 

de som, bem como as normas contidas do Edital de Chamamento Público do Carnaval 2026. 

3. Garanto a adoção de medidas de segurança, comunicação prévia com órgãos públicos 

competentes e implementação de ações de prevenção a incidentes. 

4. Responsabilizo-me pelos danos eventualmente causados ao patrimônio público ou privado 

decorrentes das atividades do bloco, isentando o poder público de quaisquer prejuízos. 

5. Declaro que informarei e orientarei participantes, colaboradores e fornecedores sobre re-

gras de conduta, proibições legais e boas práticas para preservação da ordem e segurança. 

6. Reconheço que o descumprimento de normas e critérios estabelecidos no Chamamento Pú-

blico pode resultar em multas, cancelamento da autorização, impedimento de participação 

nas próximas edições do evento e demais sanções previstas em lei. 

7. Assumo integral responsabilidade civil e administrativa por qualquer ocorrência relacio-

nada ao evento, eximindo as autoridades competentes de responsabilidade solidária. 

 

Local e data: _______________________________________ 

Assinatura do(a) responsável: __________________________ 
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PROCURADORIA GERAL

Contratada: SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SEGURANÇA LTDA. – 
CNPJ nº 11.950.435/0001-13 (CULTURA)
Contrato nº 1255/2025.
Proc. Digital nº 2024/47.688.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 296/2024.
Objeto: Aquisição de materiais de pintura e hidráulicos para manutenção predial do Engenho 
Central, Teatro Municipal “Dr. Losso Netto” e Teatro Municipal Erotides de Campos.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 11/12/2025.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME. –  
CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (CULTURA)
Contrato nº 1256/2025.
Proc. Digital nº 2024/47.688.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 296/2024.
Objeto: Aquisição de materiais de pintura e hidráulicos para manutenção predial do Engenho 
Central, Teatro Municipal “Dr. Losso Netto” e Teatro Municipal Erotides de Campos.
Valor: R$ 4.130,00 (quatro mil, cento e trinta reais).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 11/12/2025.

Contratada:  MAPDATA-TECNOLOGIA,  INFORMATICA E COMERCIO LTDA. –  
CNPJ nº 66.582.784/0001-11 (SEGTRANS)
Código Licitação nº 2025.000.002.618
Código Ajuste nº 2025.000.001.125
Contrato nº 1257/2025.
Proc. Digital nº 2025/123.155.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 237/2025.
Objeto: Renovação de licenças de uso de software Autodesk.
Valor: R$ 43.986,00 (quarenta e três mil, novecentos e oitenta e seis reais).
Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
Data: 11/12/2025.

Contratada: TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA. – CNPJ nº 56.004.897/0001-86 (OBRAS,  
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Contrato nº 1258/2025.
Proc. Digital nº 2025/92.491.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 149/2025 - Ata de Registro de Preços nº 288/2025 (válida até 
01/10/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 8.595,88 (oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 11/12/2025.

Contratada: CARLOS EDUARDO RAMALHO. – CNPJ nº 37.150.021/0001-01 (OBRAS,  
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Contrato nº 1259/2025.
Proc. Digital nº 2025/92.491.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 149/2025 - Ata de Registro de Preços nº 284/2025 (válida até 
01/10/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 409,84 (quatrocentos e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 11/12/2025.

Contratada: MIRIAM SUZANA MORETTI ME. – CNPJ nº 45.127.054/0001-50 (OBRAS,  
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Contrato nº 1260/2025.
Proc. Digital nº 2025/92.491.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 149/2025 - Ata de Registro de Preços nº 290/2025 (válida até 
01/10/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 11/12/2025.

Contratada: DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME. – CNPJ nº 16.643.797/0001-85 (OBRAS,  
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Contrato nº 1261/2025.
Proc. Digital nº 2025/92.491.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 149/2025 - Ata de Registro de Preços nº 287/2025 (válida até 
01/10/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 2.646,00 (dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 11/12/2025.

Contratada: ALBERTH DANIEL BONFIM ME. – CNPJ nº 24.702.843/0001-06 (OBRAS,  
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Código Licitação nº 2025.000.002.543
Código Ajuste nº 2025.000.001.123
Contrato nº 1262/2025.
Proc. Digital nº 2025/92.491.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 149/2025 - Ata de Registro de Preços nº 289/2025 (válida até 
01/10/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 9.499,75 (nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 11/12/2025.

Contratada: FERREIRA & KOHLER ILUMINAÇÃO LTDA. – CNPJ nº 53.111.090/0001-54 (OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Código Licitação nº 2025.000.002.543
Código Ajuste nº 2025.000.001.124
Contrato nº 1263/2025.
Proc. Digital nº 2025/92.491.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 149/2025 - Ata de Registro de Preços nº 283/2025 (válida até 
01/10/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 32.830,00 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta reais).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 11/12/2025.

Aditamento ao Contrato - Contratada: JRV SERVIÇOS LTDA ME. – CNPJ nº 08.208.805/0001-37 
(ADMGOV)
Código Licitação nº 2022.000.002.450
Código Ajuste nº 2022.000.001.131
Contrato nº 1497/2022.
Proc. Admin.: nº 80.084/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 395/2022.
Objeto: Prestação de serviços de suporte avançado, para a solução de software dedicadas ao 
recebimento, armazenamento e gestão dos Logs gerados pelos equipamentos de Firewall Fortigate 
500E instalados no Centro de Informática, composta por licenças perpétuas de software (Appliance 
Virtual), com garantia e atualizações por 12 (doze) meses, em conformidade com o especificado.
Valor: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/11/2022.

DO ADITIVO – PRAZO 
Código Aditivo nº 2025.000.000.445
Aditivo nº 1497/2022 - 03.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor Global Atualizado: R$ 35.597,45 (trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta 
e cinco centavos), sendo R$ 23.173,85 referente ao item 02 e R$ 12.423,60 referente ao item 03.
Data: 11/12/2025.

Aditamento ao Contrato - Contratada: NOVA OPÇÃO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. –  
CNPJ nº 30.083.123/0001-02 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2023.000.002.957
Código Ajuste nº 2023.000.001.414
Contrato nº 1758/2023.
Proc. Admin.: nº 163.700/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 386/2023.
Objeto: Locação de veículos.
Valor: R$ 275.300,00 (Duzentos e setenta e cinco mil e trezentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 07/11/2023.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
Aditivo nº 1758/2023 - 3.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Data: 28/11/2025.

Aditamento ao Contrato - Contratada: CS BRASIL FROTAS S.A. – CNPJ nº 27.595.780/0001-16 
(SAÚDE)
Código Licitação nº 2023.000.002.957
Código Ajuste nº 2023.000.001.445
Contrato nº 1795/2023.
Proc. Admin.: nº 163.700/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 386/2023.
Objeto: Locação de veículos.
Valor: R$ 376.374,96 (Trezentos e setenta e seis mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa 
e seis centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, prorrogáveis.
Data: 16/11/2023.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE GESTOR
Aditivo n° 1795/2023 – 3.
Valor Atualizado: R$ 171.545,22 (cento e setenta e um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e vinte e dois centavos).
Prazo: 04 (quatro) meses.
Data: 28/11/2025.

2º Aditivo ao Termo de Colaboração celebrado entre a Prefeitura do Município de Pi-
racicaba e a ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE MARIA –  
CNPJ nº 57.521.759/0011-09 (ASOCIAL)
Proc. de Origem nº 2023/564.626 (Proc. Digital nº 2025/163.775).
Chamamento Público nº 01/2023 (FMI).
Base Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: Projeto Com Vivência - FMI.
Valor: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Prazo: 11 (onze) meses.
Data: 01/02/2024.

DO ADITIVO – PRAZO
Valor: R$ 805.834,47 (oitocentos e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
Prazo: 11 (onze) meses.
Data: 11/12/2025.
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2º Aditivo ao Termo de Colaboração celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba e 
o CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SÃO JOSÉ – CNPJ nº 54.408.026/0001-00 (ASOCIAL)
Proc. de Origem nº 2023/564.637 (Proc. Digital nº 2025/163.781).
Chamamento Público nº 01/2023 (FMI).
Base Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: Projeto Com Vivência - FMI.
Valor: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Prazo: 11 (onze) meses.
Data: 01/02/2024.

DO ADITIVO – PRAZO
Valor: R$ 804.072,91 (oitocentos e quatro mil, setenta e dois reais e noventa e um centavos).
Prazo: 11 (onze) meses.
Data: 11/12/2025.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: Sr. JOSÉ ADEMIR FERRAZ DE CAMPOS –  
CPF: 722.983.168-72. (SAÚDE)
Contrato nº 150.727/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 150.727/2015.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Brasílio Machado, nº 2.403, para instalação da UBS Paulista.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/11/2015.

DO ADITAMENTO – PRAZO, ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
Código Aditivo nº 2025.000.000.446
Aditamento nº 150.727/2015 - 1/9.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor Atualizado: R$ 4.846,95 (quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa e cinco 
centavos) mensais, considerando a aplicação de reajuste em 4,49%.
Data: 12/12/2025.

Aditamento ao Contrato - Contrato de Locação – Locador: Sra. DIRCE TREVIZAN –  
CPF: 341.327.758-87 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 60.164/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Avenida França, nº 227, Bairro Cidade Jardim, para in-
stalação da UBS Centro.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 06/05/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE GESTOR
Código Aditivo nº 2025.000.000.447
Aditivo nº 60.164/2014 – 14.
Valor Atualizado: R$ 9.752,90 (nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos) mensais.
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 12/12/2025.

CORREGEDORIA GERAL

HOMOLOGAÇÃO – Marco Aurélio Barbosa Mattus, Corregedor Geral do Município, no uso 
de suas atribuições, homologa a conclusão da 2ª Câmara Correicional no seguinte Processo:

Processo nº: 1.338/2025.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora pública municipal, Sra. ALINE 
FERRAZ BERTATO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto no art. 482, 
alíneas “b segunda parte” e “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como, enquadra-
mento nos arts. 17, 18, 18A e 18B da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Conclusão: A CÂMARA, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pela SUSPENSÃO à servidora pública mu-
nicipal ALINE FERRAZ BERTATO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 482, alíneas “b segunda parte” e “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
bem como, ficando afastada a infringência aos arts. 17, 18, 18A e 18B da Lei nº 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da Segunda Câmara Correicional

HOMOLOGAÇÃO – Marco Aurélio Barbosa Mattus, Corregedor Geral do Município, no uso 
de suas atribuições, homologa a conclusão da 2ª Câmara Correicional no seguinte Processo:

Processo nº: 1.347/2025.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora pública municipal, 
Sra. RAÍNIA FERNANDA DE OLIVEIRA CORRÊA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
infringência ao disposto no art. 195, incisos III e IV, com penalidade prevista no art. 201, inciso V, 
todos da Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Piracicaba, bem como, 
aos arts. 17, 18, 18A e 18B da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Conclusão: A CÂMARA, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pela SUSPENSÃO à servidora pública mu-
nicipal, Sra. RAÍNIA FERNANDA DE OLIVEIRA CORRÊA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por infringência ao disposto no art. 195, incisos III e IV, com penalidade prevista no art. 201, inciso 
V, todos da Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Piracicaba, bem 
como, ficando afastada a infringência aos arts. 17, 18, 18A e 18B da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da Segunda Câmara Correicional

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N.º 03/2025  
CONTRATO N.º 300003/2024  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2024  
INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 - PROCESSO N.º 15459/2025 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são: 
Contratada: ITAÚ UNIBANCO S.A 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme  
razões constantes nos autos. 
Valor do aditamento: Os valores das tarifas permanecem inalterados. 
Vigência: 31/12/2026. 
Programa de Trabalho17.123.0006.2405 – Manutenção do Departamento de Finanças - Código Or-
çamentário 3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros –Pessoa Jurídica... Assinatura: 26/11/2025. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N.º 04/2025 
CONTRATO N.º 300006/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2024 
INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 - PROCESSO N.º 15460/2025 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são: 

Contratada: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme  
razões constantes nos autos. 
Valor do aditamento: Os valores das tarifas permanecem inalterados. 
Vigência: 31/12/2026. 
Programa de Trabalho17.123.0006.2405 – Manutenção do Departamento de Finanças - Código Or-
çamentário 3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros –Pessoa Jurídica... Assinatura: 28/11/2025. 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2025/016606 
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico 000063/2025 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE INFRAESTRUTURA 
PARA SALA INTELIGENTE 

Ronald Pereira da Silva, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 25.180, de 02 de 
janeiro de 2025, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 
de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do Pregoeiro CLAYTON LUIS RAMOS DA SILVA, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório  n.º  
2025/016606,  Pregão  eletrônico  n.º  063/2025,  à  empresa  conforme  segue abaixo:
 

LOTES EMPRESA VALOR 

1 PIRALAN - COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA - EPP R$ 126.000,00 

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 126.000,00 

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais. 

Piracicaba, 11 de dezembro 2025. 

Ronald Pereira da Silva 
Presidente do SEMAE 

COMUNICADO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 113/2025 - PROCESSO N.º 2025/012856 

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  GASES INDUSTRIAIS.  RECEBI-
MENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  18/12/2025,  às  08h30min; DISPUTA DE LANCES: de 18/12/2025, 
às 09:00h, até 18/12/2025, às 15:00h. O aviso completo  da  dispensa  de  licitação  eletrônica  
poderá  ser  obtido  pelos  endereços eletrônicos:  www.semaepiracicaba.sp.gov.br,  www.gov.
br/pncp,  www.bnc.org.br  e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623.  

Piracicaba/SP, 11 de dezembro de 2025. 

Alana Fernandes 
SEMAE
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PODER LEGISLATIVO
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 25, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o artigo 2º do Ato da Presidência nº 22, de 13 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a suspensão do exercício da função pública de vereador, em cumprimento ao Despacho-Ofício de 
10/10/2025, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Piracicaba do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do processo nº 1508092-24.2025.8.26.0451”. 

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, nos termos do art. 31, IV, “b” e do art. 32, I, “a” do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
CONSIDERANDO a DECISÃO de 03/12/2025, da Exma. Sra. Juíza de Direito Drª Ana Claudia Madeira de Oliveira, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Piracicaba, do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, exarada nos autos do processo nº 1508030-81.2025.8.26.0451 – Controle nº 2025/001267, comunicada a esta Casa de Leis em 09/12/2025;
CONSIDERANDO que compete a esta Presidência adotar as providências cabíveis a fim de garantir o cumprimento da referida determinação do Poder Judiciário,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 2º, do Ato da Presidência nº 22, de 13 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A suspensão de que trata o artigo 1º deste Ato da Presidência se dará por tempo indeterminado, mantendo-se vigente até a decisão final do processo nº 1508030-81.2025.8.26.0451, em 
observância à revalidação realizada pelo Poder Judiciário da ‘[...] medida cautelar prevista no art. 319, VI, do CPP, consistente na SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA do vereador [...], 
decretada nos autos 1508092-24.2025-8.26.0451 [...]’”.

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 9 de dezembro de 2025.

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba

PAUTA DA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA, QUE SE REALIZA 
AOS ONZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

Projeto de Lei Nº 330/2025
Autoria: Executivo 
Orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências - LOA - Orçamento 2026, com:
Mensagem Modificativa 
Emenda Nº 1 ao PL, da ver. Raimunda F. de Almeida, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 2 ao PL, da ver. Raimunda F. de Almeida, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 3 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 4 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças; 
Emenda Nº 5 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças; 
Emenda Nº 6 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças; 
Emenda Nº 7 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças; 
Emenda Nº 8 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças; 
Emenda Nº 9 ao PL, da ver. Silvia Maria Morales, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 10 ao PL, do ver. André Gustavo Bandeira, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 11 ao PL, do ver. Laércio Trevisan Júnior, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 12 ao PL, do ver. Laércio Trevisan Júnior, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças;
Emenda Nº 13 ao PL, do ver. Laércio Trevisan Júnior, com Parecer Contrário da C.L.J.R. e Comissão de Finanças.

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, tecidos e medula óssea”. 

(Resolução nº 05/07)

IPASP

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando o valor estimado de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), a existência de dotação orçamentária e demais documentos que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de 
ajuste com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS DO BRASIL - APIMEC, inscrita no CNPJ sob nº 43.446.228/0001-12, visando a 
contratação de empresa especializada para realização de prova de Certificação Profissional RPPS para dirigente, membros do Comitê de Investimentos e do Conselho Fiscal do IPASP, com fulcro 
no art. 75, inciso II da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS SCHIAVON
Presidente do Ipasp
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CONSELHOS MUNICIPAIS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP

Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

1

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal 

nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 14/11/2025

Aos catorze (14) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e 
cinco, (2025) às oito (08) horas e trinta e  nove (39) minutos, reuniu-se em 
caráter  ordinário  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente  (CMDCA),  na  rua  Joaquim André,  895,  Centro,  Piracicaba/SP. 
Estiveram  presentes  na  reunião  os  conselheiros:  Elma  Emanuele  Silva 
Verdicchio, Flávia Teles Bortoletto, Jéssica Sims Pimentel, Rodrigo Alessandro 
Bottene,  Daiana  Lopes  Moral,  Delcineia  Fernanda  Fabretti,  Marcelly  Araújo 
Cancillieri,  José  Carlos  Ferreira  Neto,  Edson  Sarapu  de  Oliveira,  Jamyle 
Martins  de  Sousa,  Paula  Marcela  Magrini  Cordeiro.  Também  estiveram 
presentes os ouvintes: Giovana Gonçalves Totti (CRP), Thais Chorilli (Espaço 
Pipa). Justificaram a ausência: Lavinia Cecilia Canal e Tais Leite Marino. A Sra. 
Paula, Presidente do CMDCA iniciou a reunião sobre o Item A Aprovação da 
Ata da Reunião Ordinária realizada em 10/10/2025, aprovada por unanimidade; 
Item B “Definição do Calendário de 2026 e resolução” - calendário aprovado; 
Referente  ao   Item  D “Análise  de  novos  pareceres  da  Comissão  de 
Monitoramento  em  relação  a  visita  de  monitoramento:  AFASCOM,  Bom 
Menino,  CRAMI  e  FUNJAPE”.  Foi  refletido  entre  os  conselheiros  que  nas 
visitas dessa comissão não podem gerar fotos e publicações nas mídias, nem 
participar de confraternizações (cafés) que a OSC possa oferecer, devido ao 
caráter  de  fiscalização  que  essa  comissão  tem  na  instituição.  As  OSCs 
visitadas estão todas regularizadas. Sobre o  Item E  “Processos eletrônicos 
(sem papel) de renovação ou nova inscrição:  2025/87057 – CIEE; 2025/22331 
– TecKids; 2026/64058 – Formar;  2025/86576 – Amor Fraterno.  Sobre o 
CIEE - Referente a Comissão de Finanças solicitou a CND do INSS e a OSC já 
responderam o comunique-se e falta a criação da tarefa para finalizar (está em 
Análise); sobre o TecKids foi Indeferido pela Comissão de Política Pública; a 
OSC Formar foi  Deferido; sobre o Amor Fraterno está em Análise; sobre a 
APAE (Processo  2025/124369)  foi  Indeferido;  OSC  Amigos  da  Música 
(Processo  2025/103041)  está  em  Análise;  a  OSC  Precisamos  de  Você 
(Processo 2025/059622) foi  Indeferido pela  Comissão de Justiça e Política 
Pública;  OSC  Pescar (Processo  2025/55534)  foi  Indeferido;  OSC  Espaço 
PIPA (Processo  2025/79084)  e  AFASCOM (Processo  2025/90990)  foram 
Deferidos. Retornando para o Item C “Apresentação do edital da Comissão de 
Eleição da Sociedade Civil para o próximo Biênio 2026/2028” - a eleição está 
prevista para dezembro, foi realizada a leitura do Edital para os participantes da 
reunião.  Paula  informou  que  tem  uma  Universidade  eleita,  mas  os 
representantes não compareceram nas reuniões do Conselho, sem justificativa 
de ausência. No Art. 1º, parágrafo 1º deverá ser incluído o Item I - SINCOP - 
atualmente o SINCOP está sem representante de titular e suplente no CMDCA 
e o Item II - OAB; Daiana representante da Comissão de Eleição informou que 

1

2

3

4

5

6

7

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

8

9

10

11

12

13

Pa
ra

 c
on

fe
rê

nc
ia

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//s
em

pa
pe

l.p
ira

ci
ca

ba
.s

p.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

P 
20

25
/1

82
89

4 
e 

o 
có

di
go

 V
XK

5X
8H

3.
Pá

g.
 1

 d
e 

2 
- D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

AU
LA

 M
AR

C
EL

A 
M

AG
R

IN
I C

O
R

D
EI

R
O

 .

Página: 5

Peça do processo/documento PMP 2025/182894, materializada por: S.A.A em 12/12/2025 08:57



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 12 de dezembro de 2025 página 18

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA

Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP

Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

2

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal 

nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

precisará  alterar  o  Art  7º,  incluindo  o  parágrafo  3º,  onde  será  necessário 
acrescentar sobre os antecedentes do novo artigo do ECA, que exige esses 
documentos.  Foi  realizado  alteração  no  Art  7º,  parágrafo  2º  sobre  os 
comprovantes  que  a  Universidade  precisará  apresentar.  Outras  alterações 
foram  realizadas  durante  a  leitura.  Será  necessário  alterar  o  período  de 
inscrição (iniciando em 18/11/25) com prazo de 30 dias aberto para inscrição, e 
assim prorrogará a eleição, que ficou para dia 14/01/2026; será realizada para 
o prosseguimento, uma reunião extraordinária para 02/02/2026; o Edital será 
publicado dia 17/11/25; um calendário de datas será incluído ao final do Edital. 
O Edital com suas alterações foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros 
presentes.  Paula informou que sobre os 25 projetos novos aprovados,  uma 
OSC a procurou dizendo que o projeto dela não tinha sido aprovado, mas foi 
um anexo que a OSC inseriu errado (confundiram os documentos), e ela foi 
Indeferida. Informes: Evento CRP (Summit- Saberes e Práticas Inclusivas) - 
O CMDCA ganhou uma vaga para participar, as conselheiras Barbara e Daiane 
se candidataram, como era uma única vaga, foi sorteado, Barbara ganhou a 
vaga para participar. Sem mais a tratar, a reunião foi encerrada às dez (10) 
horas e quarenta e oito (48) minutos, e eu, Flávia Teles Bortoletto, lavrei a Ata 
que após lida será assinada pelos signatários.

       Paula Marcela Magrini Cordeiro                     Flávia Teles Bortoletto

          Presidente do CMDCA                               2ª Secretária do CMDCA
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal 

nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 17/11/2025

Aos dezessete (17) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e 
cinco, (2025) às treze (13) horas e quarenta e um  (41) minutos, reuniu-se em 
caráter  extraordinário  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente  (CMDCA),  de  forma  híbrida,  parte  presencial  na  rua  Joaquim 
André,  895,  Centro,  Piracicaba/SP  e  parte  online  via Google  Meet 

(https://meet.google.com/rvw-phoh-jsd).  Estiveram  presentes  na  reunião  os 
conselheiros:  Delcineia  Fernanda  Fabretti  Berto,  Jamyle  Martins  de  Sousa, 
Alessandra Beniana Capistrano Martins, Rodrigo Alessando Bottene Michele 
Maronese,  Paula  Marcela  Magrini  Cordeiro,  Daiana  Lopes  Moral,  Daniele 
Camila  da  Silva  Bonfim,  Elma  Emanuele  Silva  Verdicchio  (justificou).  A 
Presidente do CMDCA, Sra. Paula Marcela, abriu a reunião referente ao Item 
Único – Alterações do Regimento Interno do CMDCA, realizando a leitura do 
processo  digital  encaminhado  pela  Procuradoria  Geral,  o  qual  solicita 
esclarecimentos  acerca  das  modificações  efetuadas  no  Regimento  Interno 
aprovado em 2025,  visando sua oficialização.  Na sequência,  informou que, 
diante  da  referida  solicitação,  elaboraram  conjuntamente,  um  quadro 
comparativo entre os regimentos,  a Dra. Lavínia, a Sra Paula (Presidente) e a 
Sra. Fernanda, todas conselheiras. Tanto o quadro quanto o novo Regimento 
foram lidos e revisados por todos os membros presentes, com os ajustes finais 
realizados durante a reunião. Abaixo, constam todas as alterações efetuadas 
no Regimento Interno do CMDCA, aprovadas por unanimidade pelo colegiado: 
COMO  ESTÁ  NO  REGIMENTO  DE  2014:  Redação  desatualizada;  menor 
detalhamento  dos  procedimentos  internos;  menos  comissões,  menos 
definições e menos processos formalizados. COMO FICARÁ O REGIMENTO 
COM AS ALTERAÇÕES: Redação atualizada com legislações atuais. Fortalece 
processos  decisórios,  transparência  e  padronização.  Principais  mudanças: 
Reestruturação  completa  da  lógica  interna  do  CMDCA;  Inclusão  de  novas 
redações que se adequam a novos atos administrativos, eleitorais e jurídicos; 
Ampliação  da  articulação  com  leis  posteriores  (como  a  Lei  9.818/2023  e 
9.918/2023); Adequação ao Sistema de Governo Digital da Prefeitura. Art. 3º O 
CMDCA é  composto  por  14  (catorze)  membros,  sendo  07  (sete)  membros 
representantes  da  Sociedade  Civil  e  07  (sete)  membros  representantes  do 
Município  de Piracicaba,  conforme dispõe o art.  112 e  seus incisos  da Lei 
Municipal  nº  6.246/2008  e  sua  alteração.  ARTIGO  3º  –  ALTERAÇÃO  DO 
NÚMERO DE MEMBROS DE 14 PARA 16 E INCLUSÃO DOS INCISOS I E II: 
Art.  3º O CMDCA é composto por 16 (dezesseis) membros titulares e seus 
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“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal 

nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

respectivos suplentes, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento  Social  (SMADS),  com  08  (oito)  representantes  do  Poder 
Público do Município de Piracicaba e 08 (oito) representantes da Sociedade 
Civil, nomeados paritariamente, conforme dispõe o art. 112 e seus incisos da 
Lei Municipal nº 6.246/2008, alterado pela Lei nº 9.818 de 18/05/2023, na forma 
dos incisos abaixo. I – Representantes do Poder Público: (a) 01 representante 
da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família; (b) 
01 da Secretaria Municipal  de Educação; (c)  01 da Secretaria Municipal  de 
Saúde;  (d)  01  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças;  (e)  01  da  Secretaria 
Municipal  de  Esportes,  Lazer  e  Atividades  Motoras;  (f)  01  da  Secretaria 
Municipal de Cultura; (g) 01 da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda; (h) 01 representante da Guarda Civil Municipal. II - Representantes da 
Sociedade  Civil:  (a)  05  entidades  não  governamentais  de  defesa  ou 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; (b) 01 representante da 
OAB  Piracicaba;  (c)  01  representante  do  Sindicato  dos  Contabilistas  de 
Piracicaba  (SINCOP);  (d)  01  representante  de  universidade  ou  instituto  de 
pesquisa de Piracicaba. Art. 5º Os representantes e os suplentes da Sociedade 
Civil serão eleitos por seus pares com mandato de 02 anos (...). ARTIGO 5º – 
NOVA REDAÇÃO: As Organizações da Sociedade Civil  e as Universidades 
e/ou institutos de pesquisa serão eleitos para um mandato de 02 anos, com 
uma recondução. I – Os eleitos indicarão representante titular e suplente. II – 
Caso  o  conselheiro  concorra  a  cargo  eletivo,  perderá  sua  indicação.  III  – 
Membros deverão comprovar vínculo com a entidade. IV – Havendo perda de 
vínculo, a entidade deverá indicar substituto. V – Em caso de extinção ou perda 
de  registro,  assume a  suplente  imediata.  VI  –  A  convocação  das  eleições 
caberá ao próprio Conselho. Art. 6º A sede do CMDCA será em local indicado 
e disposto pela Prefeitura Municipal,  sendo também de responsabilidade da 
mesma  (...).  ARTIGO  6º  –  NOVA  REDAÇÃO:  substituição  por  “de  sua 
responsabilidade”.  Art.  7º  O  CMDCA  terá  03  comissões  permanentes  (...). 
ARTIGO 7º – ALTERAÇÃO PARA 05 COMISSÕES, INCLUINDO: Comissão de 
Monitoramento  e  Avaliação  (05  membros)  e  Comissão  Gestora  do  Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente (03 membros). Art. 9º Todo Conselheiro 
Titular  deverá  fazer  parte  de  uma  Comissão  Permanente,  NÃO  podendo 
integrar mais que uma. ARTIGO 9º – NOVA REDAÇÃO: podendo integrar mais 
que uma quando houver necessidade. Art. 17 – Alterações nos incisos V e VIII  
e  inclusão  do  inciso  IX:  CNPJ  no  município;  Certificado  de  Licenciamento 
Integrado (CLI); Inscrição no Cadastro Mobiliário. Inclusão dos Artigos 19A e 
19B, detalhando competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação e 
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nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

da Comissão Gestora do Fundo. Art.  30 – Inclusão do § 3º:  reuniões terão 
duração de 2 horas, prorrogáveis por 1 hora.  Art. 37 – Inclusão do parágrafo 
único: composição da Mesa Diretora por eleição. Art. 61 – Delegados passam a 
incluir universidades e institutos de pesquisa. Art. 62 – Passam a ser eleitas 08 
entidades titulares com suplentes. Art. 63 – Ajustes conforme leis municipais 
6.246/2008 e 9.818/2023. Art. 64 – Substituição automática por suplente com 
indicação  obrigatória  de  novo  suplente.  Art.  66  –  Nova  redação  sobre 
convocação e  vacância.  Art.  70  –  Entidades deverão estar  estabelecidas e 
licenciadas no município. Art. 71 – Atualização documental; inclusão do DIC; 
obrigatoriedade  de  anexar  no  sistema  Sem  Papel.  Art.  72  –  Atualização 
documental;  inclusão  do  relatório  de  atividades  e  DIC;  obrigatoriedade  de 
anexar no Sem Papel. Art. 75 – Documentos deverão ser anexados no sistema 
Sem Papel. Art. 76 – Documentação deverá ser anexada em até 60 dias; pena 
de  não  repasse.  Art.  80  –  Inclusão  das  entidades  governamentais  e  não 
governamentais  na  obrigatoriedade de  inscrição;  comunicação ao  Conselho 
Tutelar  e  Judiciário.  Art.  89  –  Administração  do  Fundo  acompanhada  pela 
Comissão Gestora. Art. 109 – Serão eleitos 15 candidatos mais votados. Art. 
110  –  Serão  suplentes  os  15  seguintes.  Sem mais  a  tratar,  a  reunião  foi 
encerrada às catorze (14) horas e doze (12)  minutos,  e eu,  Jamyle Martis, 
lavrei a Ata que após lida será assinada pelos signatários.

       Paula Marcela Magrini Cordeiro                       Jamyle Martins de Sousa

          Presidente do CMDCA                               Primeira Secretária do CMDCA
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